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REQUERIMENTO nº 15/2025
Cumprimento da Lei Municipal nº 5.619/2021 – Fixação obrigatória de cartazes informativos
Senhor Presidente,

Senhoras Parlamentares,

Senhores Parlamentares:

A Jovem Parlamentar Giovana Osto, vem respeitosamente, com base no que preceitua o artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUERER que, após aprovado pelo Douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes as seguintes providências:
a) Fiscalização quanto ao cumprimento da Lei Municipal nº 5.619, que determina a fixação de cartazes nos banheiros e demais espaços de uso público do estabelecimento em questão;
b) Notificação do responsável pelo estabelecimento para providenciar a instalação dos cartazes obrigatórios, conforme especificações estabelecidas pela referida lei, em um prazo de 30 dias;
c) Envio de relatório à Câmara Municipal informando as medidas adotadas, prazos estabelecidos e ações de fiscalização realizadas.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento em razão de que, conforme verificação in loco, não há cartazes informativos afixados nos banheiros ou em outros espaços do estabelecimento, em desacordo com o que determina a Lei Municipal nº 5.619.

Tal legislação tem como finalidade garantir informação, proteção e prevenção, assegurando que a população tenha acesso às orientações previstas na norma, especialmente relacionadas à saúde, segurança e direitos assegurados.

A ausência desses cartazes configura descumprimento da legislação vigente e compromete a efetividade da política pública instituída. Sendo assim, torna-se necessária a atuação do Poder Executivo, tanto na fiscalização quanto na garantia da imediata adequação do estabelecimento, a fim de cumprir plenamente a lei e resguardar o interesse público.

Uruguaiana, 2 de dezembro de 2025. 

Jovem Parlamentar Giovana Osto
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